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2. Prazo de vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento.
PARTES:
Contratante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL
DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na cidade de Teresina, situada
na Av. José dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) Nº
08.787.769/0001-03, representada por seu Diretor Geral, Marcelino de
Oliveira Fonteles.
Contratado: ACLA CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com
sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na
Rua Jacutinga, 3565, Parque Mão Santa, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 07.293.068/0001-55 e Inscrição Estadual nº 19.454.017-0, representada
por seu titular, Albino Carlos Lino de Alencar.
DATA DA ASSINATURA:  23 de novembro de 2009.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2009.

Marcelino de Oliveira Fonteles.
Diretor Geral da ADH-PI.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 037/2008/ADH-PI

CONTRATO Nº: 037/2008-ADH-PI.
BASE LEGAL: Concorrência nº: 001/2008/ADH-PI – Lote XII (Teresina/
PI- Parque Brasil) - Processo nº 0559/2008-ADH-PI.
OBJETO:   Ficam prorrogados os prazos fixados na Cláusula Primeira
do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2008/ADH/PI, firmado em 25
de maio de 2009, estabelecendo-se o seguinte:
1. Prazo para execução das obras: 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento;
2. Prazo de vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento.
PARTES:
Contratante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO
PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na cidade de Teresina, situada na Av. José
dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) Nº 08.787.769/0001-
03, representada por seu Diretor Geral, Marcelino de Oliveira Fonteles.
Contratado: ACLA CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com
sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na
Rua Jacutinga, 3565, Parque Mão Santa, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 07.293.068/0001-55 e Inscrição Estadual nº 19.454.017-0, representada
por seu titular, Albino Carlos Lino de Alencar.
DATA DA ASSINATURA:  23 de novembro de 2009.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2009.

Marcelino de Oliveira Fonteles.
Diretor Geral da ADH-PI.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 039/2008/ADH-PI

CONTRATO Nº: 039/2008-ADH-PI.
BASE LEGAL: Concorrência nº: 001/2008/ADH-PI – Lote I (Cocal/PI)
- Processo nº 0559/2008-ADH-PI.
OBJETO:   Ficam prorrogados os prazos fixados na Cláusula Primeira
do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2008/ADH/PI, firmado em 25
de maio de 2009, estabelecendo-se o seguinte:
1. Prazo para execução das obras: 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento;
2. Prazo de vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento.
PARTES:
Contratante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL
DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na cidade de Teresina, situada na Av.
José dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) Nº 08.787.769/
0001-03, representada por seu Diretor Geral, Marcelino de Oliveira Fonteles.
Contratado: ACLA CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com
sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na
Rua Jacutinga, 3565, Parque Mão Santa, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 07.293.068/0001-55 e Inscrição Estadual nº 19.454.017-0, representada
por seu titular, Albino Carlos Lino de Alencar.
DATA DA ASSINATURA:  23 de novembro de 2009.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2009.

Marcelino de Oliveira Fonteles.
Diretor Geral da ADH-PI.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 040/2008/ADH-PI

CONTRATO Nº: 040/2008-ADH-PI.
BASE LEGAL: Concorrência nº: 001/2008/ADH-PI – Lote VII (Lagoa
Alegre/PI) - Processo nº 0559/2008-ADH-PI.
OBJETO:   Ficam prorrogados os prazos fixados na Cláusula Primeira
do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2008/ADH/PI, firmado em 25
de maio de 2009, estabelecendo-se o seguinte:
1. Prazo para execução das obras: 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento;
2. Prazo de vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias
consecutivos, contados a partir da assinatura deste instrumento.
PARTES:
Contratante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL
DO PIAUÍ – ADH-PI, com sede e foro na cidade de Teresina, situada na Av.
José dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) Nº 08.787.769/
0001-03, representada por seu Diretor Geral, Marcelino de Oliveira Fonteles.
Contratado: ACLA CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com
sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na
Rua Jacutinga, 3565, Parque Mão Santa, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 07.293.068/0001-55 e Inscrição Estadual nº 19.454.017-0, representada
por seu titular, Albino Carlos Lino de Alencar.
DATA DA ASSINATURA:  23 de novembro de 2009.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2009.

Marcelino de Oliveira Fonteles.
Diretor Geral da ADH-PI.

OF.  1027

EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2009/ADH/PI

CONTRATO Nº: 052/2009-ADH-PI.
PREVISÃO LEGAL:   Processo Licitatório na modalidade Pregão, nos
termos da Lei nº 10.520/02 c/c o Parágrafo 2º art. 58 c/c Art.65, II, “d”
Lei n° 8.666/93 - Processo nº 0630/2009/ADH/PI.
OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de serviços
quanto a limpeza e manutenção de impressoras e fotocopiadoras,
com o objetivo de atender ao regular funcionamento desta Agência
de Desenvolvimento Habitacional-ADH, situada na Av. José dos
Santos e Silva, 1155, Centro, Teresina-PI.
PARTES:
Contratante: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL
DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na cidade de Teresina, situada
na Av. José dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) Nº
08.787.769/0001-03, representada por seu Diretor Geral, Marcelino de
Oliveira Fonteles.
Contratado: TECDATA , com sede na cidade Teresina-PI, estabelecida
na Avenida Joquei Clube, 2510, Joquei Clube, inscrita no CNPJ (MF)
sob nº 23.651.284/0001-81, representada legalmente pelo senhor JORGE
FELIX DOS SANTOS FILHO , brasileiro, casado, portador do CPF nº
267.707.413-34, residente e domiciliado na Rua Desportista Jorge
Xatack, 646, Bairro Gurupi, Loteamento Green Park, Teresina-PI.
VALOR DO CONTRATO: R$ 948,00 (Novecentos e quarenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos do Tesouro Estadual:
Cartuchos e tonner’s reciclados na Fonte de Recurso – 100; Natureza
da Despesa – 33.90.39; Classificação 04122042371 e Elemento de
Despesa 17.
PRAZO DE VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O prazo de vigência deste
Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura pelas
partes, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 48 (quarenta
e oito) meses, desde que formalizado o aditamento, com antecedência de até
30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo contratado.
DATA DA ASSINATURA:  16 de novembro de 2009.

Teresina (PI), 16 de novembro de 2009.

Marcelino de Oliveira Fonteles.
Diretor Geral da ADH-PI.

OF.  1033


